
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.033/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCOINDES, FTefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°105/20!9 da 

Subsecretária de Recursos Humanos, na qual relata que em 16/05/2019 

receberam através do protocolo da Medicina do Trabalho o retomo de 

afastamento pelo INSS da servidora Rosangela Aparecida do Rosário que 

deveria retomar ao trabalho em 23/05/2019. Quando foram tazer o retomo 

da mesma no sistema de pagamento, foi constatado que a servidora não se 

encontrava afastada de suas atividades. Diante disso, a servidora Carla (RH) 

entrou em contato com o setor de Medicina do Trabalho solicitando o 

documento de afastamento da servidora, o que foi relatado a ela pela 

servidora Lucimara (Medicina do Trabalho) que havia uma informação 

anotada em seu prontuário que a servidora deveria estar afastada a partir de 

08/01/2019, mas o Médico do Trabalho Dr. João colocou a infonriação que 

a mesma não deveria ser afastada pela Prefeitura, pois já estava afastada 

pelo Estado.

CONSIDERANDO ainda, que é fato que todos os 

sei*vÍdores quando afastado pelo médico do trabalho deverá ílcar sem 

perceber seus vencimentos pelo órgão pagador cabendo ao próprio ÍNSS o 

pagamento de tal remuneração.






